
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2183   DE 25/11/93 
                    PROJETO DE LEI Nº  2262   
                    " AUTORIZA O MUNICíPIO A ASSINAR CONVENIO COM      
                    A RURALMINAS".                                     
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica o Prefeito Municipal, autorizado a assinar     
convênio, com a Fundaçäo Rural Mineira - RURALMINAS, objetivamente a le -     
gitimaçäo de áreas urbanas, em benefício de terceiros.                        
                ARTº 2º - O prazo de duraçäo do convênio, a que se refere     
o art. anterior, näo poderá ultrapassar o término da atual gestäo adminis-    
trativa municipal.                                                            
                ARTº 3º - Os beneficiários desta lei deveräo ser pessoas      
comprovadamente de baixa renda.                                               
                ARTº 4º - As despesas decorrentes com o cumprimento das       
claúsulas ajustadas, no documento, a que se refere esta lei, correräo à       
conta dos recursos orçamentários disponíveis.                                 
                ARTº 5º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 25 de Novembro de 1993.               
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